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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº. 

01.02.30/2022 

Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 

Paranaense e o Município de Astorga. 

Objeto: Rateio de recursos para execução das atividades no exercício 

de 2022. 

Fundamento Legal: Art. 65, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, 

conforme parecer nº. 025/2022-GER de 01/06/2022, bem como em 

razão da aprovação dada pela ata da 109ª Assembleia Geral Ordinária 

do Conselho Diretor do CISAMUSEP, realizada em 29/06/2021. 

Acréscimo: 25% sobre o valor pactuado de R$ 1.928.776,80 (um 

milhão, novecentos e vinte e oito mil, setecentos e setenta e seis reais 

e oitenta centavos), correspondente a R$ 482.194,20 (quatrocentos e 

oitenta e dois mil, cento e noventa e quatro reais e vinte centavos), 

relacionado à Gestão associada da área de Saúde Pública – 

Consultas, Procedimentos e demais serviços complementares 

especializados de saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos 

do CISAMUSEP para Municípios Consorciados. 

Data da Assinatura: 04 de julho de 2022. 

Foro: Maringá – Paraná. 

Maringá, em 04 de julho de 2022. 

MANOEL RODRIGO AMADO 

PRESIDENTE 

EXTRATO DO RATEIO nº 02.27.30/2022 

Contrato de Rateio nº 02.27.30/2022  

Partes: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião 

Paranaense inscrita no CNPJ sob nº 04.956.153/0001-68 e o 

Município de Santo Inácio inscrito no CNPJ sob nº 76.970.375/0001-

46. 

Objeto: O objeto do presente contrato de rateio é a definição dos 

critérios de participação do respectivo Município como consorciado 

junto ao CISAMUSEP, regulamentar a contribuição financeira e 

assegurar o custeio da Gestão associada da área de Saúde Pública – 

Consultas, Procedimentos e demais serviços complementares 

especializados de saúde, de acordo com a Tabela de Procedimentos 

CISAMUSEP no exercício de 2022. 

Dotação Orçamentária: 33.71.70.00 

Período: 04 de julho de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 

Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Data da Assinatura: 04 de julho de 2022. 

Foro: Maringá – Paraná. 

Maringá, em 04 de julho de 2022. 

MANOEL RODRIGO AMADO 

PRESIDENTE 

RESOLUÇÃO Nº 056/2022 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 

Seleção Competitiva Pública nº 01/2022 aberta pelo Edital nº 01/2022,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica convocada a candidata abaixo relacionada, aprovada na 

Seleção Competitiva Pública nº 01/2022, obedecidas às respectivas 

ordens de classificação, para submeter-se ao processo de 

contratação: 

Técnico em Enfermagem 

Classif. 
Nome Data de nascimento 

3º CARMEM MONTEIRO NOBRE DE 

AZEVEDO 

15/12/1997 

Art. 2º - A candidata deverá comparecer na sede do CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 

PARANAENSE – CISAMUSEP, sito na Rua Adolpho Contessotto, 620, 

Zona 28, em Maringá – PR, munida dos documentos pessoais no 

horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena do não comparecimento 

caracterizar desistência da vaga ao cargo público. 

Art.3º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação.  

Art. 4º - Publique-se. 

Maringá, 08 de julho de 2022. 

MANOEL RODRIGO AMADO 

PRESIDENTE 
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